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Vara Única da Comarca de Carnaíba
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

REPRESENTANTE
CICERO PEREIRA DE MORAIS
ADVOGADO(A)
HELIO BLEYSON LIMA FERRAZ
ADVOGADO(A)
MARCEL WAGNER ANDRADA ALVES
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas
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Arquivado Definitivamente
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Transitado em Julgado em 14/06/2022

13/05/2022 14:11
Expedição de intimação.

22/03/2022 21:43
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... 50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Contudo, o
autor informa na exordial já ter percebido a título de indenização o valor de R$2.531,25, não há como
prosperar o pedido da parte autora. Assim, o pleito inicial há de ser indeferido. III – DO DISPOSITIVO.
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. Em
homenagem ao princípio da causalidade (sucumbência), condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais e em honorários advocatícios, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído
à causa; porém, somente poderão ser cobrados se, no prazo de 05 (cinco) anos, a partir desta data, a
promovente não mais ostentar a condição de necessitada que rendeu ensejo ao deferimento dos
benefícios da Justiça Gratuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE. Carnaíba, 17/03/2022 Dr. Bruno Querino Olímpio
Juiz de Direito

17/03/2022 08:51
Conclusos para julgamento

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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